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EDITAL DE PREGÃO  ELETRÔNICO  N° FMS001/2022 - RETIFICADO 
Registro de Preços – EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS 

1. Preâmbulo  
1.1 GISLAINE FREITAS DE JESUS ANTUNES PEREIRA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Capão Alto, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão, sob a forma 
Eletrônico do tipo Menor preço, Julgamento Por item, REGISTRO DE PREÇOS  - EXCLUSIVO PARA MICRO 
EMPRESAS, cujo processamento se dará nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto 
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Municipal n° 
518/2014  de 14 de maio de 2014, Decreto Municipal nº26 de 14 de maio de 2014, com aplicação subsidiária 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
2. LOCAL, DATA E HORA 
2.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 14/03/2022 até às 09:30 horas do dia 24/03/2022. 
2.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09:35 horas do dia 24/03/2022. 
2.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 24/03/2022. 
2.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF). 
2.5. LOCAL: - www.bll.org.br - “Acesso Identificado” 
2.6. Modo de disputa: Aberto, nos termos do art. 31, inciso I e art. 32 do Decreto Federal nº 10.024/2019.  
2.7. Término da Sessão Principal: 10 (dez) minutos após o início da sessão de disputa.  
2.8. Período Adicional: A sessão será prorrogada automaticamente e sucessivamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. Na hipótese de não 
haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

2.9. O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico identificado no subitem 2.5. e no 
portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Capão Alto SC, na página www.capaoalto.sc.gov.br   . 

2.10. Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto descritas no endereço 
eletrônico www.bll.org.br, com as quantidades e especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
constantes do Edital. 

 
3. OBJETO 
3.1. Aquisição de materiais de enfermagem para atender às necessidades dos pacientes do Fundo Municipal de 

Saúde, conforme relação e características dos itens constantes em anexo neste edital. 
 
4. PARTICIPAÇÃO  
4.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto a documentação constante deste Edital, e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao 
Órgão Provedor do Sistema, através do site www.bll.org.br. 

4.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar 
e contratar com a Administração Pública, suspensas, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;  
4.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente;  
4.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/1993;  
4.4.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;  
4.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  
4.4.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município; 
4.5. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, As empresas que cumprirem 

os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como microempresa ou empresa de pequeno porte no 
momento do seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 
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5. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida 

para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.  
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado 

junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no sistema de serviços.  

5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de cadastramento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitando, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.  

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao Município 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  

5.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou por meio de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas.  

5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observadas datas e horários limites 
estabelecidos.  

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;  

5.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida por meio da Bolsa de 
Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
6. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca  (apenas uma por produto), valor 
unitário e valor total de cada item, e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 2.1. deste 
Edital. 

6.1.1. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico. 

 6.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 
sessão pública. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 
eletrônico. 

6.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às especificações 
contidas no ANEXO “1” deste Edital, serão desconsiderados. 

6.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:  
a) Preço unitário para o item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no máximo 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula; 
b) Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências do  Edital; 
c) Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e 

operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, mão de obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que 
eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação; 

d) Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data 
da sessão. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
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6.6. Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse 
público e da Administração. 

6.7. Será desclassificada a proposta que apresentar PRAZO DE ENTREGA diferente ao estipulado neste edital.  
6.8. O modo de disputa se dará na forma prevista no subitem 2.6 deste edital. 
 
07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
07.1. O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a autorização para correção 
de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 
lances, observadas as regras do sistema.  

07.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

07.3. A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade inferior a 
60 (sessenta) dias.  

07.4. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 
eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro(a) a avaliar a 
aceitabilidade das propostas.  

07.4.1. As características do objeto licitado, conforme anexo deste edital, devem ser especificadas na proposta 
encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento das exigências implica desclassificação do 
certame.  

07.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

07.6. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema.  

07.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

07.8. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  

07.9. No caso de desconexão do pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. Quando possível, o pregoeiro(a) 
retornará a atuar no certame, sem prejuízo dos atos realizados durante sua desconexão.  

07.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, por 
meio de correio eletrônico (e-mail) divulgando data e hora da reabertura DA SESSÃO;  

07.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento dos lances, emitido pelo 
sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra conforme determinado pelo DECRETO 
10.024/2019 no modo de disputa previsto no subitem 2.6. deste edital.  

07.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor 
valor.  

07.12. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até a análise da 
documentação relativa à habilitação, dentro das condições dispostas neste edital.  

07.13. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências de 
habilitação, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa o pregoeiro(a) poderá negociar com o 
participante para que seja obtido melhor preço.  

07.14. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação.  

07.15. Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.  

07.16. O sistema aplicará os critérios para o desempate em favor das microempresas e empresas de pequeno 
porte, após o desempate, poderá o pregoeiro(a) ainda negociar um preço melhor.  
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8.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico (www.bll.org.br), 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, nos termos do disposto no art. 26 do 
Decreto Federal n° 10.024/2019, e de forma legível, no sentido de que ofereçam condições de análise por 
parte do Pregoeiro.     

8.1.1. Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade 
confirmada pelo Pregoeiro, na fase de habilitação.  

8.1.2. Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa;  
8.1.3. Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06, o proponente deverá 

comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de declaração em campo 
próprio do sistema, no momento do cadastro da proposta; 

 
8.2. A documentação para fins de habilitação é constituída de:  
a) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às contribuições 

previdenciárias e de terceiros;  
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente;  
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente;  
d) Certificado de Regularidade do FGTS;  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  
f) Declaração de que o proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, através 

de declaração em campo próprio do sistema, no momento do cadastro da proposta;  
g) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede do proponente (Podendo ser executado diligência para comprovação da validade da 
mesma caso necessite de documento comprobatório);  

h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 
alterações, caso existam. 

j) Cópia digitalizada simples de documentos do Sócio Administrador ou responsável Legal da Licitante, RG e CPF. 
k) Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 
l) Declaração de Idoneidade. 
m) Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes. 
n) Declaração de inexistência de parentes no órgão executor do presente certame. 
o) Certidão Simplificada da Junta Comercial. 
 
8.3. Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data limite fixada 

para a apresentação das propostas, nos termos do subitem 7.1. deste Edital. Não constando a vigência, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão 

8.4. Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 8.2. alíneas “h” e “i” deste edital 
deverão constar o nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado 
que se o proponente for:  

a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
c) a matriz, e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão ser 

apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente com exceção dos documentos conjuntos ou 
consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização. 

8.5. O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que apresente 
comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e a certidão em que consta o CNPJ da 
entidade centralizadora.  

8.6. A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição e, uma vez 
sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
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critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

8.6.1 A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preço e ou contrato, ou 
revogar a licitação. 

 
09. DOS RECURSOS  
09.1. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro(a) poderá fazê-lo, por 
meio do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões no Prazo de 
03(três) Horas a contar do início da formalização das intenções de recursos, que será anunciado via mensagem no 
chat da plataforma www.bll.org.br do processo Pregão Eletrônico n.º PMCA011/2022 ,de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
09.1.1. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.  
09.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente.  

09.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso.  
09.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 

a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  
09.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) terão efeito suspensivo.  
09.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
09.7. Os recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio, com as razões do recurso e identificação 

do responsável representante legal. 
09.7.1. As razões de recursos e contrarrazões deverão ser enviadas através DA PLATAFORMA www.bll.org.br em 

campo próprio em até 3h00min após aberto o prazo para manifestação de recursos e serão recebidos em até 
72h00min o recebimento dos recursos e sucessivamente  as contrarrazões por igual período de tempo. 

 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do da administração pública 

do Município de Capão Alto – SC, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados.  

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, homologará 
o procedimento licitatório. 

 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
11.1. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, as proponentes vencedoras serão 

convocadas para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena 
de decair do direito de fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação.  

11.1.1. O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceito pela Administração.  

11.2. É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem anterior, ou 
ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os proponentes remanescentes, 
na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação. 

11.3 A Ata de registro de Preços terá Validade de 12(DOZE) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
12. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
12.1 - Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

impugnar os termos do Edital do Pregão.  
12.1.1. As impugnações deverão ser protocolizadas através da plataforma eletrônica www.bll.org.br, em 

documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado, até às 09:00hs do dia do vencimento do prazo, 
acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração.  

12.2. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.  

http://www.bll.org.br/
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12.3. Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre as 
eventuais impugnações.  

12.4. Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.  

12.5. As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação e ficarão disponíveis para todos os interessados nos endereços eletrônicos: 
www.capaoalto.sc.gov.br e/ou www.bll.org.br . 

12.6 Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
formular pedidos de Esclarecimentos sobre o presente edital, seu objeto e assuntos inerentes ao mesmo, 
tendo, tendo a administração pública executante o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data do 
recebimento do pedido de Esclarecimento, para emitir resposta ao pedido de Esclarecimento. 

 
13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
13.1. A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do objeto fornecido contra defeitos, pelo 

período de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. Ainda, caso 
haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá oferecer treinamento para operação do mesmo.  

13.2. Durante o prazo de garantia – 12 (doze) meses –, caso não seja possível a solução do problema no próprio 
local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de translado para dissolução do problema, 
fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e 
outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

13.3. No caso de produtos perecíveis, a validade deverá estar de acordo com o item 18.7. deste edital. 
 
14. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
14.1.  Ficará impedido de licitar e de contratar com o ente público, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
14.1.1. não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
14.1.2. não entregar a documentação exigida no edital; 
14.1.3. apresentar documentação falsa; 
14.1.4. causar o atraso na execução do objeto; 
14.1.5. não mantiver a proposta; 
14.1.6. falhar na execução do contrato; 
14.1.7. fraudar a execução do contrato; 
14.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.9. declarar informações falsas; e 
14.1.10. cometer fraude fiscal. 
14.2. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 
14.3. As sanções serão registradas no ente público e publicadas nos meios oficiais de divulgação do ente público.  
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
15.1. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
15.1.1. A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 

injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração 
falsa ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos.  

15.1.2. Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão administrativa.  

15.1.3. Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de atraso em relação à data e prazo 
prevista para o fornecimento.  
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15.1.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a proponente 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais.  

15.1.5. Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93.  

15.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.º 
8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.º 9.784/1999.  

15.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

 
16. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO. 
16.1. O fornecimento acontecerá conforme a demanda da administração municipal, mediante autorização de 

fornecimento. 
16.2. O fornecimento do objeto do presente processo licitatório deverá ser feito conforme necessidade da 

administração do Município de Capão Alto, no seguinte endereço: Rua Atílio Mortari, S/N, Centro - Capão 
Alto SC - CEP 88548-000. 

16.3.  Os materiais deverão ser entregues com prazo não superior a 15(QUINZE) dias corridos, após a emissão 
da autorização de fornecimento assinada pelo responsável respeitando as quantidades de itens constantes 
na mesma. 

16.4. Despesas de fretes, translado, ou quaisquer despesas inerentes a entrega dos produtos licitados correm 
às custas do fornecedor vencedor da licitação. 

 
17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
17.1. O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 

após o recebimento dos produtos nas quantidades requeridas na “autorização de fornecimento” e aceitação 
da Nota Fiscal, ou se for o caso, após liberação do repasse caso seja proveniente de convênio, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente. 

17.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – que constará nas notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação. 

17.3. O pagamento será efetuado conforme descrito no item 17.1, mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e União. 

17.4. Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até a efetivação do 
processo de pagamento. 

17.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

17.6. A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação específica da Lei 
Orçamentária vigente; 

17.6.1. Os recursos poderão ser da esfera municipal, estadual e federal. 
17.7. Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-

M. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
18.1. É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 18.2. A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1º, da lei n. 8.666/93. 

 18.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666/93. 

18.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 
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 18.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.  
18.6. O município de Capão Alto, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar a 

presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
18.7. Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 

expirado. 
18.8.  A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições 

previstas neste edital e seus anexos.  
18.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório.  

18.10. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o 
limite indicado.  

18.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.12. O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 

representante do Município de Capão Alto, especialmente designado. 
18.13. É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação nos meios de publicação, sítio 

do município www.capaoalto.sc.gov.br , no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Santa Catarina  em suas 
edições diárias www.diariomunicipal.sc.gov.br , e no sítio  www.bll.org.br   de eventuais alterações no 
presente edital. 

18.14. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo do Sul, Estado de Santa Catarina, como competente para 
dirimir questões oriundas do presente edital. 

 
19. DOS ANEXOS DO EDITAL. 
19.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 
a) Anexo “01” – RELAÇÃO DE ITENS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO  
b) Anexo “02” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À 

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE; e 
c) Anexo“03” - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA.  
d) Anexo “04”  - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO A HABILITAÇÃO. 
e) Anexo “05” -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO ADMINISTRATIVO O 

PREFEITO, O VICE-PREFEITO, OS VEREADORES E OS SERVIDORES PÚBLICOS 
f) Anexo “06” – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Capão Alto SC, 10 de março de 2022 
 
 

GISLAINE FRITAS DE JESUS ANTUNES PEREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPÃO ALTO SC 

 
 

 

 

 

 

 

 

http://www.capaoalto.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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ANEXO “01” 

RELAÇÃO DE ITENS LICITAÇÃO 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1 14763 - Atadura crepom  13 fio tipo 11,8 mts 100% algodão 25 cm Atadura de crepom 

medindo 25cm de largura por 1,80m em repouso de comprimento (aceitando variação de até 

5%), com densidade tipo II, confeccionada em tecido com no mínimo 90% de algodão, fios de 

alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal, enroladas sobre si 

mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente acabadas, isenta de rasgos, impurezas, 

fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam afetar seu desempenho durante o 

uso. Embaladas individualmente. Apresentar juntamente com a proposta registro do produto 

no ministério da saúde (ANVISA) e amostra. O produto deverá atender a integra as 

especificações da NBR14.055 e 14.056.  

UN 2.000  3,53  7.060,00 

2 14764 - Almotolia transparente 250ml bico reto . UN 18  4,12  74,16 

3 14765 - Cateter intravenoso – Abocath 14G  Cateter intravenoso n° 14 em poliuretano ou 

teflon, cânula (agulha) em aço inoxidável, siliconizada, com bisel ultra afiada, canhão colorido, 

componente de união do tubo de agulha, promovendo comunicação com seu corpo, câmara 

que permite a confirmação da punção. Dispositivo de segurança que promova a proteção de 

agulha de modo passivo, sem a necessidade de ação do profissional, evitando assim qualquer 

tipo de contato do paciente ou profissional da saúde com agulha após a punção. Filtro 

hidrófobo facilita a punção, produto de uso único estéril, atóxico e epirogênico. Esterilizado 

por oxido de etileno com validade de 5 anos a partir da data de fabricação.  

UN 300  1,76  528,00 

4 14766 - Cateter intravenoso  – Abocath 16G  Cateter intravenoso n° 16 em poliuretano ou 

teflon, cânula (agulha) em aço inoxidável, siliconizada, com bisel ultra afiada, canhão colorido, 

componente de união do tubo de agulha, promovendo comunicação com seu corpo, câmara 

que permite a confirmação da punção. Dispositivo de segurança que promova a proteção de 

agulha de modo passivo, sem a necessidade de ação do profissional, evitando assim qualquer 

tipo de contato do paciente ou profissional da saúde com agulha após a punção. Filtro 

hidrófobo facilita a punção, produto de uso único estéril, atóxico e epirogênico. Esterilizado 

por oxido de etileno com validade de 5 anos a partir da data de fabricação.  

UN 300  2,38  714,00 

5 14767 - Água deionizada – galão 5lts L 29  21,06  610,74 

6 14768 - Algodão Hidrófilo 500gr  Constituído de fibras 100% algodão alvejado, isento de 

impurezas, macio, com boa capacidade de absorção e retenção de líquidos, embalado em 

rolos com 500 gramas, com camadas sobrepostas formando uma manta com espessura 

uniforme entre 01 a 1,50 cm e regularmente compacto, enrolado em papel azul apropriado 

em toda sua extensão, medindo no mínimo 24cm de largura.  

RL 12  22,47  269,64 

7 14769 - Atadura crepom - 13 fios tipo 11,8mts 100% algodão 06cm  Atadura de crepom 

medindo 06cm de largura por 1,80m em repouso de comprimento (aceitando variação de até 

5%), com densidade tipo II, confeccionada em tecido com mínimo 90% de algodão, fios de 

alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal enroladas sobre si 

mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente acabadas, isenta de rasgos, impurezas, 

fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam afetar seu desempenho durante o 

uso. Embaladas individualmente. Apresentar juntamente com a proposta registro do produto 

no ministério da saúde (ANVISA) e amostra. O produto deverá atender na integra as 

especificações da NBR14.055 e 14.056  

UN 2.000  0,96  1.920,00 

8 14770 - Atadura crepom - 13 fios tipo 11,8mts 100% algodão 08cm  Atadura de crepom 

medindo 06cm de largura por 1,80m em repouso de comprimento (aceitando variação de até 

5%), com densidade tipo II, confeccionada em tecido com mínimo 90% de algodão, fios de 

alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal enroladas sobre si 

mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente acabadas, isenta de rasgos, impurezas, 

fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam afetar seu desempenho durante o 

uso. Embaladas individualmente. Apresentar juntamente com a proposta registro do produto 

no ministério da saúde (ANVISA) e amostra. O produto deverá atender na integra as 

especificações da NBR14.055 e 14.056  

UN 2.000  1,24  2.480,00 

9 14771 - Atadura de crepom - medindo 10cm de largura por 1,80m em repouso de 

comprimento (aceitando variação de até 5%), com densidade tipo II, confeccionada em tecido 

com mínimo 90% de algodão, fios de alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido 

longitudinal enroladas sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente acabadas, 

isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam afetar 

seu desempenho durante o uso. Embaladas individualmente. Apresentar juntamente com a 

proposta registro do produto no ministério da saúde (ANVISA) e amostra. O produto deverá 

atender na integra as especificações da NBR14.055 e 14.056 

UN 2.000  1,34  2.680,00 

10 14772 - Atadura crepom - 13 fios tipo 11,8mts 100% algodão 12cm  Atadura de crepom UN 2.000  1,90  3.800,00 
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medindo 10cm de largura por 1,80m em repouso de comprimento (aceitando variação de até 

5%), com densidade tipo II, confeccionada em tecido com mínimo 90% de algodão, fios de 

alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal enroladas sobre si 

mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente acabadas, isenta de rasgos, impurezas, 

fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam afetar seu desempenho durante o 

uso. Embaladas individualmente. Apresentar juntamente com a proposta registro do produto 

no ministério da saúde (ANVISA) e amostra. O produto deverá atender na integra as 

especificações da NBR14.055 e 14.056  

11 14773 - Atadura crepom - 13 fios tipo 11,8mts 100% algodão 15cm  Atadura de crepom 

medindo 12cm de largura por 1,80m em repouso de comprimento (aceitando variação de até 

5%), com densidade tipo II, confeccionada em tecido com mínimo 90% de algodão, fios de 

alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal enroladas sobre si 

mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente acabadas, isenta de rasgos, impurezas, 

fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam afetar seu desempenho durante o 

uso. Embaladas individualmente. Apresentar juntamente com a proposta registro do produto 

no ministério da saúde (ANVISA) e amostra. O produto deverá atender na integra as 

especificações da NBR14.055 e 14.056  

UN 2.000  1,54  3.080,00 

12 14774 - Eletrodo p/ ECG uso com gel uso adulto e infantil com 50 unidades PCT 115  26,43  3.039,45 

13 14775 - Gaze tipo queijo -13 fios 91cm x 91cm Não estéril. Confeccionada em tecido 100% 

algodão, 04 dobras, 08 camadas, massa por unidade “peso” 1987kg com variação de 5% 

isento de embalagem, com trama fechada, textura uniforme, adequada, alvejada e 

hidrofilizada, isenta de resíduos, machas, falhas, devem ser branqueadas, purificadas, isenta 

de alvejante óptico e amido, possuir PH com intervalo entre 5,0 e 8,0 apresentar hidrofilidade 

menor ou igual a 15 segundos, sem filamento radiopaco, conforme Normas da ABNT NBR 

17.108, acondicionada em embalagem plástica com 01 unidade, garantindo a integridade do 

produto.  

RL 6  74,04  444,24 

14 14776 - Equipo - utilizado para administração de alimentos enteral líquida (nutrição enteral). 

Ponta perfurante adaptável com facilidade e segurança em qualquer tipo de 

frasco/ampola/bolsa; Câmara de gotejamento flexível com mínimo de 9ml e filtro de ar 

bacteriológico, transparente permitindo monitoramento do fluxo de alimentação a ser 

administrada; Tubo flexível em P.V.C de no mínimo 1,5m de comprimento na cor azul; Pinça 

rolete para controle de fluxo, com trava que permite encurtar o comprimento do tubo caso 

necessário, conector escalonado para no mínimo nove diferentes diâmetros de sonda com 

tampa protetora. Embalado em papel grau cirúrgico e filme termoplástico permitindo 

abertura em pétala, asséptica e segura, com selagem que garanta a integridade do produto 

até o momento da sua utilização. Apresentar junto com a proposta registro no MS e amostra. 

UN 115  2,49  286,35 

15 14777 - Espéculo ginecológico descartável estéril lubrificado TAM G Espéculo vaginal estéril 

lubrificado G, largura distal 32mm, largura proximal 29mm, eixo 100mm  

UN 58  28,36  1.644,88 

16 14778 - Espéculo ginecológico descartável estéril lubrificado TAM M Espéculo vaginal estéril 

lubrificado G, largura distal 28mm, largura proximal 25mm, eixo 90mm  

UN 403  27,53  11.094,59 

17 14779 - Agulha descartável 40x12 – rosa UN 2.300  0,17  391,00 

18 14780 - Agulha descartável 25x07 – preta UN 2.300  0,14  322,00 

19 14781 - Agulha descartável 25x06 - azul UN 2.900  0,14  406,00 

20 14782 - Agulha descartável 13x4,5 – marrom UN 3.500  0,15  525,00 

21 14783 - Almotolia transparente 250ml bico curvo UN 12  6,22  74,64 

22 14784 - Curativo Stopper adesivo adulto branco c/ 500 CX 6  21,73  130,38 

23 14785 - Lâmina de Bisturi n°10 caixa CX 6  47,41  284,46 

24 14786 - Lâmina de Bisturi n°11 caixa CX 6  48,63  291,78 

25 14787 - Lâmina de Bisturi n°15 caixa CX 6  49,57  297,42 

26 14788 - Povidine degermante 1000ML   RL 12  64,72  776,64 

27 14789 - Seringa descartáve -sem agulha 3ml Seringa com capacidade de 03ml, descartável, 

sem agulha, em polipropileno, estéril, siliconizada, com bico rosca dupla luer lock, que 

permita o uso de todas as marcas de agulhas que atenda a nr 32. Apresentar afe do fabricante 

e registro na ANVISA na proposta. Êmbolo com anel interno emborrachado para melhor 

retenção do líquido. Graduada em escala numérica para ml com números nítidos, visíveis e 

gravados ao longo do corpo da seringa. Embalada individualmente em papel grau cirúrgico 

contendo as informações sobre: tipo, dará e validade da esterilização, procedência, 

fabricante, número de lote  

UN 3.000  0,27  810,00 

28 14790 - Seringa descartável - sem agulha 5ml Seringa com capacidade de 05ml, descartável, 

sem agulha, em polipropileno, estéril, siliconizada, com bico rosca dupla luer lock, que 

permita o uso de todas as marcas de agulhas que atenda a nr 32. Apresentar afe do fabricante 

e registro na ANVISA na proposta. Êmbolo com anel interno emborrachado para melhor 

retenção do líquido. Graduada em escala numérica para ml com números nítidos, visíveis e 

gravados ao longo do corpo da seringa. Embalada individualmente em papel grau cirúrgico 

contendo as informações sobre: tipo, dará e validade da esterilização, procedência, 

UN 3.000  0,25  750,00 
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fabricante, número de lote  

29 14791 - Seringa descartável - sem agulha 10ml Seringa com capacidade de 10ml, descartável, 

sem agulha, em polipropileno, estéril, siliconizada, com bico rosca dupla luer lock, que 

permita o uso de todas as marcas de agulhas que atenda a nr 32. Apresentar afe do fabricante 

e registro na ANVISA na proposta. Êmbolo com anel interno emborrachado para melhor 

retenção do líquido. Graduada em escala numérica para ml com números nítidos, visíveis e 

gravados ao longo do corpo da seringa. Embalada individualmente em papel grau cirúrgico 

contendo as informações sobre: tipo, dará e validade da esterilização, procedência, 

fabricante, número de lote  

UN 600  0,49  294,00 

30 14792 - Seringa descartáve - sem agulha 20ml Seringa com capacidade de 20ml, descartável, 

sem agulha, em polipropileno, estéril, siliconizada, com bico rosca dupla luer lock, que 

permita o uso de todas as marcas de agulhas que atenda a nr 32. Apresentar afe do fabricante 

e registro na ANVISA na proposta. Êmbolo com anel interno emborrachado para melhor 

retenção do líquido. Graduada em escala numérica para ml com números nítidos, visíveis e 

gravados ao longo do corpo da seringa. Embalada individualmente em papel grau cirúrgico 

contendo as informações sobre: tipo, dará e validade da esterilização, procedência, 

fabricante, número de lote  

UN 600  0,83  498,00 

31 14793 - Avental descartável com manga Avental descartável com manga longa em TNT 

descartável de 30g, punhos em ribana de no mínimo 4cm.  

UN 10.000  11,16  111.600,00 

32 14794 - Esparadrapo 10x4,5 Esparadrapo hipoalérgico 10cm x 4.5m.  UN 350  11,31  3.958,50 

33 14795 - Espátula de Ayres c/ 100 PCT 4  11,34  45,36 

34 14796 - Fio de sutura de nylon nº 3.0 (caixa com 24 envelopes). CX 4  63,76  255,04 

35 14797 - Fio de sutura de nylon nº 4.0 (caixa com 24 envelopes). CX 4  65,43  261,72 

36 14798 - Lamina para microscopia fosca26x76 caixa c/ 50. CX 6  9,47  56,82 

37 14799 - Luva cirúrgica estéril (tamanho 7,0). PAR 120  2,93  351,60 

38 14800 - Luva cirúrgica estéril (tamanho 6,5). PAR 230  2,96  680,80 

39 14801 - Luva cirúrgica estéril (tamanho 8,0). PAR 180  2,75  495,00 

40 14802 - Micropore 2,5x10cm. UN 290  5,20  1.508,00 

41 14803 - Saco de lixo branco hospitalar 30 litros Para acondicionamento de resíduos 

infectantes não perfuro cortantes. Pct/100.  

PCT 4  25,97  103,88 

42 14804 - Touca descartável com elástico  Fabricada em não tecido spunbonded 100% 

polipropileno utilizando soldagem eletrônica por ultrassom; Hipoalérgicas. Pct/100  

PCT 7  27,99  195,93 

43 14805 - Tubo endotraqueal nº 6,0 - com balão Tubo de material plástico utilizado para 

intubação endotraqueal; Marcadores de graduação em centímetros; Transparente; Estrutura 

interna reforçada por um fio de aço inoxidável; 6,0 mm Com balão  

UN 6  12,71  76,26 

44 14806 - Tubo endotraqueal nº 8,5 -  com balão Tubo de material plástico utilizado para 

intubação endotraqueal; Marcadores de graduação em centímetros; Transparente; Estrutura 

interna reforçada por um fio de aço inoxidável; 8,5 mm Com balão  

UN 6  43,20  259,20 

45 14807 - Dispositivo para infusão intravenosa nº 23. Caixa com 50. CX 6  101,52  609,12 

46 14808 - Dispositivo para infusão intravenosa nº 21. Caixa com 50 CX 6  83,25  499,50 

47 14809 - Espéculo ginecológico descartável estéril lubrificado TAM P Espéculo vaginal estéril 

lubrificado P, largura distal 22mm, eixo 80mm.  

UN 115  1,59  182,85 

48 14810 - Cateter nasal para oxigênio tipo óculos infantil. UN 23  2,32  53,36 

49 14811 - Cateter nasal para oxigênio tipo óculos adulto. UN 70  1,81  126,70 

50 14812 - Sonda nasogástrica nº 08. UN 12  0,87  10,44 

51 14813 - Sonda nasogástrica nº 16. UN 12  1,18  14,16 

52 14814 - Soro fisiológico 0,9% 100ml UN 3.000  3,74  11.220,00 

53 14815 - Tiras para teste rápido de gravidez/HCG/soro/urina com 100 CX 12  205,00  2.460,00 

54 14816 - Pomada Hidrogel UN 35  47,27  1.654,45 

55 14817 - Agulha descartável 20x5,5 – roxa UN 3.500  0,15  525,00 

56 14818 - Escova endocervical ginecológica - Escova ginecológica descartável, tipo citobruch 

estéril. 

UN 4.000  0,42  1.680,00 

57 14819 - Gel para eletrodo/USG 100ml UN 115  3,56  409,40 

58 14820 - Solução aquosa de povidine 10% com 1% de iodo livre (PVPI Tópico) 1000ML FR 12  31,45  377,40 

59 14821 - Sonda foley nº 12 - Em silicone nº 12. UN 14  5,18  72,52 

60 14822 - Sonda foley nº 14. Em silicone nº 14. UN 14  4,64  64,96 

61 14823 - Sonda foley nº 16. Em silicone nº 16. UN 14  4,89  68,46 

62 14824 - Sonda uretral de alívio nº 14. UN 10.000  1,11  11.100,00 

63 14825 - Placa de alginato de cálcio e Sódio 10x10. UN 105  35,89  3.768,45 

64 14826 - Placa de Hidrogel 10x10 pacote com 5 unidades. PCT 30  49,60  1.488,00 

65 14827 - Fio de sutura de nylon nº 2.0 (caixa com 24 envelopes). CX 6  44,99  269,94 

66 14828 - Fixador citológico em spray 30ml. FR 14  14,04  196,56 

67 14829 - Micropore 5x10cm. UN 1.000  6,43  6.430,00 

68 14830 - Máscara Oxigênio com reservatório adulto UN 3  37,47  112,41 
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69 14831 - Máscara Oxigênio com reservatório infantil. UN 3  34,53  103,59 

70 14832 - Máscara Oxigênio Venturi Adulto - Controle de fração inspirada de O2 por meio de 

encaixes plásticos coloridos. Possui diferentes concentrações de % de FIO2. Sendo: azul 

(24%), amarelo (28%), branco (31%), verde (35%), vermelho (40%), laranja (50%), e copo 

(branco) com entrada para ar comprimido, prolongamento de oxigênio. Com tubo corrugado, 

6 diluidores coloridos, não estéril 

UN 3  30,51  91,53 

71 14833 - Máscara Oxigênio Venturi infantil - Modelo pediátrico. Controle de fração inspirada 

de O2 por meio de encaixes plásticos coloridos. Possui diferentes concentrações de % de 

FIO2. Sendo: azul (24%), amarelo (28%), branco (31%), verde (35%), vermelho (40%), laranja 

(50%), e copo (branco) com entrada para ar comprimido, prolongamento de oxigênio. Com 

tubo corrugado, 6 diluidores coloridos, não estéril. 

UN 3  28,62  85,86 

72 14834 - Máscara descartável tripla com elástico c/ 50 CX 7  59,13  413,91 

73 14835 - Papel lençol descartável -100% celulose – branco, resistente, macio. 50CMX50MT RL 6  13,71  82,26 

74 14836 - Papel lençol descartável -100% celulose – branco, resistente, macio. 70CMX50MT RL 6  17,90  107,40 

75 14837 - Protetor Ocular Adulto - c/20Malha interna especial que impede totalmente a 

passagem da luz, proporcionando m tratamento muito mais rápido e eficaz ao usuário. 

Adesivo flexível e possui uma cola antialérgica superaderente. Não deixa marcas nem irrita a 

pele. 

CX 4  20,55  82,20 

76 14838 - Protetor Ocular Infantil -l c 20 Malha interna especial que impede totalmente a 

passagem da luz, proporcionando m tratamento muito mais rápido e eficaz ao usuário. 

Adesivo flexível e possui uma cola antialérgica superaderente. Não deixa marcas nem irrita a 

pele.  

CX 3  33,20  99,60 

77 14839 - Pro-Pé descartável. Cor branca, pacote com 50 pares. PCT 58  29,29  1.698,82 

78 14840 - Saco de lixo branco hospitalar 15 litros Para acondicionamento de resíduos 

infectantes não perfuro cortantes. Pct c/ 100.  

PCT 4  19,11  76,44 

79 14841 - Saco de lixo branco hospitalar 50 litros Para acondicionamento de resíduos 

infectantes não perfuro cortantes. Pct c/ 100.  

PCT 4  35,66  142,64 

80 14842 - Saco de lixo branco hospitalar 100 litros Para acondicionamento de resíduos 

infectantes não perfuro cortantes. Pct c/ 10  

PCT 4  59,30  237,20 

81 14843 - Colchão caixa de ovo solteiro – Anti Escaras 6cm 1,88x0,88  UN 4  302,16  1.208,64 

82 14844 - Campo Operatório - 45CM X 50CM 35 GR C/ 50UN – Não estéril Tecido 100% algodão, 

com 4 camadas sobrepostas fixadas entre si, de forma a evitar o deslizamento entre as 

mesmas; 100% algodão; Com RX; 4 camadas com cadarço.  

PCT 3  107,52  322,56 

83 14845 - Tubo endotraqueal - nº 2,5 Tubo de material plástico utilizado para intubação 

endotraqueal; Marcadores de graduação em centímetros; Transparente; Estrutura interna 

reforçada por um fio de aço inoxidável; 2,5mm. Sem balã  

UN 6  7,75  46,50 

84 14846 - Tubo endotraqueal nº 3,0  - Tubo de material plástico utilizado para intubação 

endotraqueal; Marcadores de graduação em centímetros; Transparente; Estrutura interna 

reforçada por um fio de aço inoxidável; 3,0mm. Sem balão.  

UN 6  8,19  49,14 

85 14847 - Tubo endotraqueal nº 3,5 - Tubo de material plástico utilizado para intubação 

endotraqueal; Marcadores de graduação em centímetros; Transparente; Estrutura interna 

reforçada por um fio de aço inoxidável; 3,5mm. Sem balão.  

UN 6  10,03  60,18 

86 14848 - Tubo endotraqueal nº 4,0 - Tubo de material plástico utilizado para intubação 

endotraqueal; Marcadores de graduação em centímetros; Transparente; Estrutura interna 

reforçada por um fio de aço inoxidável; 4,0mm. Sem balão  

UN 6  8,17  49,02 

87 14849 - Tubo endotraqueal nº 4,5 - com balão Tubo de material plástico utilizado para 

intubação endotraqueal; Marcadores de graduação em centímetros; Transparente; Estrutura 

interna reforçada por um fio de aço inoxidável; 4,5mm. Com balão.  

UN 6  11,23  67,38 

88 14850 - Tubo endotraqueal nº 5,0 - com balão Tubo de material plástico utilizado para 

intubação endotraqueal; Marcadores de graduação em centímetros; Transparente; Estrutura 

interna reforçada por um fio de aço inoxidável; 5,0mm. Com balão.  

UN 6  11,29  67,74 

89 14851 - Tubo endotraqueal nº 7,5 - com balão Tubo de material plástico utilizado para 

intubação endotraqueal; Marcadores de graduação em centímetros; Transparente; Estrutura 

interna reforçada por um fio de aço inoxidável; 7,5mm. Com balão.  

UN 6  11,37  68,22 

90 14852 - Tubo endotraqueal nº 8,0 -com balão Tubo de material plástico utilizado para 

intubação endotraqueal; Marcadores de graduação em centímetros; Transparente; Estrutura 

interna reforçada por um fio de aço inoxidável; 8,0mm. Com balão.  

UN 6  11,68  70,08 

91 14853 - Dispositivo para infusão intravenosa nº 19 Caixa com 50.  CX 6  128,30  769,80 

92 14854 - Dispositivo para infusão intravenosa nº 25 Caixa com 50.  CX 6  135,78  814,68 

93 14855 - Equipo para soro macro gotas completo com respiro Equipo macro gotas estéril - uso 

único, biocompatível, ponta perfurante, multiajustável com protetor, câmara de gotejamento 

macro gotas flexível de no mínimo 7ml, liberando 20gts/min, filtro de 15 micras para solução, 

filtro bacteriano para ar, tubo extensor em PVC atóxico e apirogênico, flexível com pinça 

rolete (regulador de fluxo destinado ao controle de gotejamento, o fluxo de solução entre 

zero e o máximo e com trava que permita encurtar o comprimento do tubo caso necessário) e 

UN 230  1,91  439,30 
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pinça clamp (que assegure a interrupção do fluxo em zero quando necessário sem alterar a 

regulagem da pinça rolete). Ponto de infusão lateral (em Y) auto cicatrizante com protetor de 

dedos atendendo a NR32, conector rotativo slip e lock na mesma peça e tampa protetora 

com filtro que permita a retirada do ar sem desconectá-la. Medindo o sistema inteiro o 

mínimo de 150cm. Embalado em papel grau cirúrgico e filme termoplástico, permitindo 

abertura em pétala, asséptica e segura, com selagem que garanta a integridade do produto 

até o momento da sua utilização. Apresentar junto a proposta registro no MS, certificado de 

conformidade com a portaria 502/11 INMETRO.  

94 14856 - Papel para autoclave 08cm Papel grau cirúrgico para autoclave 08cm x 50m.  RL 12  56,52  678,24 

95 14857 - Papel para autoclave 25cm Papel grau cirúrgico para autoclave 25cm x 50m.  RL 12  169,82  2.037,84 

96 14858 - Papel para autoclave 15cm. Papel grau cirúrgico para autoclave 15cm x 50m. RL 12  94,82  1.137,84 

97 14859 - Agulha descartável 30x08 – verde UN 5.800  0,15  870,00 

98 14860 - Cateter intravenoso  – Abocath 18G  Cateter intravenoso n° 18 em poliuretano ou 

teflon, cânula (agulha) em aço inoxidável, siliconizada, com bisel ultra afiada, canhão colorido, 

componente de união do tubo de agulha, promovendo comunicação com seu corpo, câmara 

que permite a confirmação da punção. Dispositivo de segurança que promova a proteção de 

agulha de modo passivo, sem a necessidade de ação do profissional, evitando assim qualquer 

tipo de contato do paciente ou profissional da saúde com agulha após a punção. Filtro 

hidrófobo facilita a punção, produto de uso único estéril, atóxico e epirogênico. Esterilizado 

por oxido de etileno com validade de 5 anos a partir da data de fabricação.  

UN 600  1,91  1.146,00 

99 14861 - Cateter intravenoso  – Abocath 20G  Cateter intravenoso n° 20 em poliuretano ou 

teflon, cânula (agulha) em aço inoxidável, siliconizada, com bisel ultra afiada, canhão colorido, 

componente de união do tubo de agulha, promovendo comunicação com seu corpo, câmara 

que permite a confirmação da punção. Dispositivo de segurança que promova a proteção de 

agulha de modo passivo, sem a necessidade de ação do profissional, evitando assim qualquer 

tipo de contato do paciente ou profissional da saúde com agulha após a punção. Filtro 

hidrófobo facilita a punção, produto de uso único estéril, atóxico e epirogênico. Esterilizado 

por oxido de etileno com validade de 5 anos a partir da data de fabricação.  

UN 600  1,66  996,00 

100 14862 - Cateter intravenoso  – Abocath 22G Cateter intravenoso n° 22 em poliuretano ou 

teflon, cânula (agulha) em aço inoxidável, siliconizada, com bisel ultra afiada, canhão colorido, 

componente de união do tubo de agulha, promovendo comunicação com seu corpo, câmara 

que permite a confirmação da punção. Dispositivo de segurança que promova a proteção de 

agulha de modo passivo, sem a necessidade de ação do profissional, evitando assim qualquer 

tipo de contato do paciente ou profissional da saúde com agulha após a punção. Filtro 

hidrófobo facilita a punção, produto de uso único estéril, atóxico e epirogênico. Esterilizado 

por oxido de etileno com validade de 5 anos a partir da data de fabricação. 

UN 600  1,66  996,00 

101 14863 - Cateter intravenoso  – Abocath 24G  Cateter intravenoso n° 24 em poliuretano ou 

teflon, cânula (agulha) em aço inoxidável, siliconizada, com bisel ultra afiada, canhão colorido, 

componente de união do tubo de agulha, promovendo comunicação com seu corpo, câmara 

que permite a confirmação da punção. Dispositivo de segurança que promova a proteção de 

agulha de modo passivo, sem a necessidade de ação do profissional, evitando assim qualquer 

tipo de contato do paciente ou profissional da saúde com agulha após a punção. Filtro 

hidrófobo facilita a punção, produto de uso único estéril, atóxico e epirogênico. Esterilizado 

por oxido de etileno com validade de 5 anos a partir da data de fabricação.  

UN 600  2,58  1.548,00 

102 14864 - Clorexedina 0,5% Alcóolica frasco com 1000ml. FR 12  19,34  232,08 

103 14865 - Clorexedina 2,0% Degermante frasco com 1000ml. FR 12  23,68  284,16 

104 14866 - Pera para eletrocardiógrafo com válvula UN 32  102,87  3.291,84 

105 14867 - Compressa de gaze algodonada 15x30 estéril pacote PCT 230  125,89  28.954,70 

106 14868 - Aparelho de HGT - Descodificado, ejetor de fitas usadas, bateria recarregável (cabo 

USB para recarga), liga e desliga automaticamente, memória, amostra de sangue 0,7UL. 

Resultado em apenas 05 segundos, sem contato do sangue com o aparelho unidade de 

glicose mg/gl ou mmol/l.  

UN 6  213,00  1.278,00 

107 14869 - Soro fisiológico 0,9% 250ml  Sistema fechado  UN 3.000  4,64  13.920,00 

108 14870 - Soro glicosado 5% 250ml  Sistema fechado  UN 3.000  5,37  16.110,00 

109 14871 - Soro glicosado 5% 500ml  Sistema fechado  UN 1.000  6,26  6.260,00 

110 14872 - Álcool hospitalar 70% 1000ml FR 173  11,21  1.939,33 

111 14873 - Luva de procedimento látex tamanho EXP caixa c/ 100 CX 350  119,17  41.709,50 

112 14874 - Luva de procedimento látex tamanho P caixa c/ 100 CX 350  156,48  54.768,00 

113 14875 - Luva de procedimento látex tamanho M caixa c/ 100 CX 58  156,48  9.075,84 

114 14876 - Luva de procedimento látex tamanho G caixa c/ 100 CX 58  156,48  9.075,84 

115 14877 - Aparelho de pressão infantil com velcro  – INFANTIL Aparelho de pressão Pediátrico, 

design sem engrenagens, devendo atender às normas AAMI de resistência à impactos, 

devendo suportar uma queda de até 76cm sem quebras ou descalibração; Braçadeira para 

braços de 09 a 13cm; Conter garantia de 05 anos sobre a calibração; Manômetro totalmente 

aneróide com giro de 360°; Totalmente livre de látex; Manguito para braço direito e esquerdo 

UN 12  146,49  1.757,88 
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para melhor posicionamento; Deve permitir o manuseio com mão direita ou esquerda. 

Apresentar junto a proposta amostra em conjunto com estetoscópio clínico pediátrico, 

fabricado em aço inoxidável, que permita auscultar sons de baixa e alta frequência girando o 

lado do auscultador.  Revestimento da borda anti-frio para maior conforto do paciente. Mola 

do ângulo flexível e interna ao tubo de PVC. Todas as partes do produto devem ser isentos de 

látex. O equipamento deverá acompanhar um identificador de propriedade para encaixe no Y 

do tubo. Deverá vir sobressalente, dois pares de olivas e uma membrana. Garantia mínima de 

cinco anos comprovada através do manual registrado na ANVISA.  

116 14878 - Aparelho de pressão Adulto com velcro – PARA ADULTO Aparelho de pressão Adulto, 

design sem engrenagens, devendo atender às normas AAMI de resistência à impactos, 

devendo suportar uma queda de até 76cm sem quebras ou descalibração; Braçadeira para 

braços de 25 a 34cm; Conter garantia de 05 anos sobre a calibração; Manômetro totalmente 

aneróide com giro de 360°; Totalmente livre de látex; Manguito para braço direito e esquerdo 

para melhor posicionamento; Deve permitir o manuseio com mão direita ou esquerda. 

Apresentar junto a proposta amostra em conjunto com estetoscópio clínico adulto, fabricado 

em aço inoxidável, que permita auscultar sons de baixa e alta frequência girando o lado do 

auscultador.  Revestimento da borda anti-frio para maior conforto do paciente. Mola do 

ângulo flexível e interna ao tubo de PVC. Todas as partes do produto devem ser isentos de 

látex. O equipamento deverá acompanhar um identificador de propriedade para encaixe no Y 

do tubo. Deverá vir sobressalente, dois pares de olivas e uma membrana. Garantia mínima de 

cinco anos comprovada através do manual registrado na ANVISA.  

UN 23  209,00  4.807,00 

117 14879 - Estetoscópio Haste Alumínio Adulto UN 7  46,53  325,71 

118 14880 - Estetoscópio Haste Alumínio Infantil UN 5  49,24  246,20 

119 14881 - Escada em inox com 2 degraus antiderrapante -  Armação em tubos redondos de 3/4" 

inoxidável, reforçada, degraus revestidos com piso de borracha e cinta de aço inox, pés com 

ponteiras de PVC. Capacidade: 120kg. Dimensões externas aproximadas: compr. 0,38 m x larg. 

0,37 m x alt. 0,41 m. Altura do 1º degrau ao piso: 0,22 m. Altura do 1º degrau em relação ao 

2º degrau: 0,22 m. Dimensões aproximadas do degrau (piso): 36,5 cm compr. x 20 cm larg.  

UN 6  172,73  1.036,38 

120 14882 - 7360 - Otoscópio com Kit espéculos - Conjunto cabo em plástico de engenharia 

(poliamida/nylon), capa interna + mola + contato, botão liga/desliga, presilha em aço 

inoxidável, anel de montagem, funcionamento com 2 pilhas tipo AA (não inclusas)  Espéculos 

plásticos embalados tipo tubetes, nas seguintes medidas e quantidades:02 espéculos 

reutilizáveis N°1 (Ø2,5mm); 02 espéculos reutilizáveis N°2 (Ø 4,0mm); 05 espéculos 

descartáveis N°1 (Ø 2,5mm); 05 espéculos descartáveis N°2 (Ø 4,0mm); Lente acrílica com 

aumento de 2,5 vezes ; Lâmpada halógena de 2,5v /500mA – Baioneta 

CONJUNTO 3  667,67  2.003,01 

121 14883 - Coletor de materiais pérfuro cortantes 3,0 litros UN 115  6,45  741,75 

122 14884 - Coletor de materiais pérfuro cortantes 7,0 litros UN 70  7,31  511,70 

123 14885 - Coletor de materiais pérfuro cortantes 13,0 litros UN 58  8,60  498,80 

124 14886 - Soro fisiológico 0,9% 1000ml -Sistema fechado UN 600  9,07  5.442,00 

125 14887 - Soro fisiológico 0,9% 500ml -Sistema fechado UN 3.500  6,26  21.910,00 

126 14888 - Soro glicosado 5% 1000ml -Sistema fechado UN 115  8,95  1.029,25 

127 14889 - Compressa de gaze 7,5x7,5 13 fios pacote - Compressa de gaze Hidrófila 7,5x7,5 com 

13 fios. Características: confeccionadas em fios 100% algodão em tecido tipo tela ou crochê, 

com oito camadas e cinco dobras, com dimensão de 7,5x7,5cm quando fechadas e 15x30cm 

quando abertas. Cor branca, alvejadas, purificadas e isentas de impurezas, substâncias 

gordurosas, amido, corantes corretivos e alvejantes ópticos, embaladas em pacote plástico 

com 500 unidades, peso mínimo de 500g, constando externamente os dados de identificação 

e procedência, sem fios radiopacos e demais características conforme ABNT 13841. 

UN 1.000  41,87  41.870,00 

128 14890 - Nebulizador completo comum - Performance Superior com Tecnologia SuperFlow 

Plus. Gera partículas menores que penetram mais profundamente nos pulmões. Menor 

resíduo de medicamento ao fim da nebulização. Acompanha máscaras adulto e infantil. 

Compacto e com design Moderno. Bivolt 110/220v   

UN 4  326,54  1.306,16 

129 14891 - Abaixador de língua madeira pacote c/ 100 PCT 23  7,39  169,97 

Total Geral  496.038,87 

 
2. A estimativa fixada neste Anexo representa mera informação para formação de preços, não constituindo obrigação do Órgão Gestor de contratação ou 
pagamento das referidas quantidades; 
 
3. DO FORNECIMENTO DO OBJETO LICITADO 
3.1. Os serviços/materiais fornecidos deverão atender aos parâmetros definidos pelas normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas ou, na 
falta dessas, de acordo com normas plenamente reconhecidas pela fabricante, devendo a Empresa Licitante zelar e assumir inteira responsabilidade técnica 
pela perfeita execução/fornecimento dos serviços/materiais objeto da licitação; 
3.2. Os serviços/materiais serão fornecidos pela Empresa Licitante, não se admitindo recusa em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada; 
3.3. A Empresa Licitante deverá sanar/substituir/refazer os materiais/serviços em que forem constatados erros ou correções, no prazo máximo de 24 horas 
após o comunicado realizado pelo Órgão Gestor, ou de acordo com o prazo estipulado pelo mesmo; 
3.4. O Órgão Gestor encaminhará requisição de compra/serviço para a Empresa Licitante, esta deverá disponibilizar o deslocamento até o local da prestação 
dos serviços ou, em caso de emergência, a Empresa Licitante deverá realizar o fornecimento do serviço/material no local onde se encontrar o requisitante; 
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3.4.1. Logo, a Empresa Licitante deverá ter condições de atender às solicitações do Órgão Gestor, às suas expensas, fornecendo serviço/materiais de 
qualidade. 
3.5. A aprovação de aquisição de materiais/serviços deverá ser efetuada de forma expressa pelo Órgão Gestor, através de Autorização de fornecimento. 
3.6. O prazo para fornecimento dos materiais/serviços, será contado a partir da entrega da Autorização de fornecimento nunca excedendo o prazo máximo 
previsto no edital de licitação que originou a aquisição. 
 
4. DOS MATERIAIS FORNECIDOS 
4.1. A Empresa Licitante deve utilizar fornecer somente materiais originais ou similares, desde que atendidas as recomendações estabelecidas pelos órgãos 
competentes, não podendo valer-se, em hipótese alguma, de itens recondicionados. 
4.2. A Empresa Licitante deverá fornecer garantia dos materiais/serviços fornecidos; 
4.3. O pagamento poderá ser sustado pelo Órgão Gestor, quando os materiais/serviços não estiverem de acordo com as especificações técnicas ou forem 
rejeitados pela fiscalização, ou ainda, por inadimplemento de qualquer cláusula do Edital ou deste Anexo. 
 
5. AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO E NOTAS FISCAIS 
5.1. Deverão ser apresentados ao Órgão Gestor, a discriminação em notas separadas, os serviços e/ou materiais fornecidos; 
5.2. Não serão aceitos nas notas, serviços/matérias que não façam parte do objeto da presente licitação; 
5.3. Faz-se necessário a apresentação da Autorização de fornecimento emitida pelo Órgão Gestor; 
5.4. O Órgão Gestor não se responsabilizará pelo pagamento de materiais/serviços fornecidos pela Empresa Licitante, sem a devida autorização; 
5.5. A Empresa LICITANTE efetuará a emissão da Nota Fiscal / Fatura, sendo que a mesma deverá ser acompanhada do relatório pormenorizado dos serviços 
/ materiais efetivamente fornecidos; 
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ANEXO “02” 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE 

 

Razão Social:...................................................... 

Endereço:............................................................ 

Cidade/Estado:.................................................... 

CNPJ:.................................................................. 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº FMS001/2022 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº 

________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de _______. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 
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(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
 

ANEXO “03” 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU  

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 (apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa) 

Ref. : Edital de Pregão nº FMS001/2022 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da 

proponente (inserir o nome da proponente) , declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o 

regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada), 

conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/06. 

 

 

_________, ___ de ____ de 202___. 

 

 

_______________________________________  

(nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO “04” 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo de Pregão Eletrônico nº FMS001/2022, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO “05” 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO ADMINISTRATIVO O PREFEITO, O VICE-

PREFEITO, OS VEREADORES E OS SERVIDORES PÚBLICOS 

 

 

 
 
 

 (Nome da Empresa), CNPJ N ________ sediada na Rua __________, n _______, bairro, __________, Município 

__________, CEP_________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

Edital de Pregão Presencial nº _______, DECLARA, que não possui em seu quadro administrativo o Prefeito, o 

vice-prefeito, os vereadores e os servidores Públicos na Administração Municipal de Capão Alto, tanto no poder 

legislativo quanto no poder executivo (inciso III, do Art. 9º da Lei 8666/93). 

 

 

____________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO “06” 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º............. 

PROCESSO LICITATÓRIO FMS001/2022 
 

ÓRGÃO GESTOR: ........................................... DE CAPÃO ALTO, 
inscrito no CNPJ sob n.º .............................................., com sede 
na Rua ..............., Nº, Centro, Capão Alto, SC. EMPRESA: 
......................., inscrita no CNPJ sob nº ............., estabelecida na 
Rua ................, Bairro ............., em ..........................  
 

....................................................................................................... do Município de Capão Alto, pessoa jurídica de direito 
público, neste ato, por delegação, representado por ......................................................................... ............................, 
portadora do CPF nº ................................, doravante denominado ÓRGÃO GESTOR e as Empresas descritas no preambulo 
deste, neste ato representadas pelos seus representantes legais devidamente constituídos, de ora em diante denominada 
EMPRESA REGISTRADA, resolvem celebrar esta Ata de Registro de Preços, em decorrência do Processo Licitatório nº 
FMS001/2022, correlato à Pregão Eletrônico nº FMS001/2022, aberta em .../.../2020 e homologada em ___/___/____, 
consoante as cláusulas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
Aquisição de materiais de enfermagem para atender às necessidades dos pacientes do Fundo Municipal de Saúde   
conforme processo licitatório nº FMS001/2022. 
 
 Parágrafo Único: Integram e completam a presente Ata de Registro de Preços para todos os fins e direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições do Certame licitatório citado ao preâmbulo deste. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: 
2.1. O fornecimento acontecerá conforme a demanda da administração municipal, mediante autorização de fornecimento. 
2.2. O fornecimento do objeto do presente processo licitatório deverá ser feito conforme necessidade da administração do Município de Capão Alto, no 

seguinte endereço: Rua Atílio Mortari, S/N, Centro - Capão Alto SC - CEP 88548-000. 
2.3.  Os materiais deverão ser entregues com prazo não superior a 15(QUINZE) dias corridos, após a emissão da autorização de fornecimento assinada 

pelo responsável respeitando as quantidades de itens constantes na mesma. 
2.4. Despesas de fretes, translado, ou quaisquer despesas inerentes a entrega dos produtos licitados correm às custas do fornecedor vencedor da 

licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S):  
3.1. Os preços certos e ajustados pelas partes conforme proposta da Empresa Registrada, de R$ ..........  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) PAGAMENTO(S):  
4.1. A Entidade Pública supra citada, efetuará o pagamento do objeto do presente Edital em até 30 dias do seu fornecimento, mediante emissão de nota 
fiscal ou de serviço. O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram atendidas as 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
5.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
5.1.1. O reajuste dos preços registrados encontra-se suspenso até disciplinamento diverso oriundo de legislação federal e nas condições desta. Assim, os 
preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de validade da Ata de Registro de Preços;  
5.1.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico financeiro, por meio de planilha de custos demonstrativa 
da majoração e após ampla pesquisa de mercado;  
5.1.3. Para a concessão da revisão dos preços, a Empresa deverá comunicar a Entidade do Município de Capão Alto a variação dos preços, por escrito, com 
pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos emitido(s) pelo (s) 
fornecedor(es);  
5.1.4. Caso a Entidade já tenha emitido a Nota de Empenho respectiva, para que a Empresa forneça e/ou realize o serviço e a Empresa ainda não tenha 
solicitado a revisão de preços, esta não incidirá sobre o pedido já formalizado e empenhado;  
5.1.5. A Entidade municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos;  
5.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
5.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
5.4. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do fornecedor 
convocado.  
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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5.6. Durante esse período a Empresa deverá efetuar a(s) entrega(s) do(s) pedido(s) pelo preço registrado e no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja 
julgada procedente pela Entidade Municipal de Capão Alto;  
5.7. A Empresa obrigar-se-á realizar as entregas pelo preço registrado caso o pedido de revisão seja julgado improcedente;  
5.8. Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M. 
 
CLAUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1. A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento deste objeto, correrão à conta da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), da Lei Orçamentária do Exercício 
vigente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA:  
7.1. Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) Anexo(s) e da presente Ata de Registro de Preços;  
7.2. Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 10 (dez) dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar/devolver a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;  
7.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor inicialmente contratado, 
nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares;  
7.4. Atender fielmente o objeto do edital, em acordo com os itens e condições estabelecidas no instrumento, seus anexos, proposta de preços, bem como 
normas e procedimentos técnicos e de segurança consagrados e pertinentes ao caso;  
7.5. Dispor à época do atendimento ao objeto, de todas as máquinas, instrumentos, equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários e imprescindíveis à 
sua execução, não podendo invocar a sua falta como justificativa para atraso ou imperfeição;  
7.6. Arcar com todos os ônus e despesas decorrentes de consumo, conservação, reparos, avarias e perdas, inclusive custos de reposição e manutenção, 
máquinas, equipamentos e materiais necessários à execução do objeto;  
7.7. Fornecer mão de obra capacitada e habilitada, em número suficiente para suprir às necessidades de atendimento ao objeto, sem qual quer ônus 
adicional ao Órgão Gestor;  
7.8. Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei, durante a execução do 
objeto deste Registro de Preços;  
7.9. Não subcontratar, no todo ou em parte, ou sob qualquer forma, transferir ou ceder a terceiros a execução do objeto, sem consentimento prévio e 
expresso do Órgão Gestor, não implicando tal consentimento, se ocorrer, em qualquer vínculo entre esta Administração e eventuais subcontratadas, 
permanecendo a Empresa Registrada, com total responsabilidade pela subcontratação, inclusive por danos causados a terceiros; 
7.10. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, e ainda por qualquer prejuízo que estes possam causar à 
Administração ou a terceiros, durante o atendimento do objeto;  
7.11. Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventualmente, ocorra na execução dos serviços, ou que possam comprometer a sua qualidade;  
7.12. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
7.13. Assumir a responsabilidade por qualquer dano causado ao Órgão Gestor, inerentes a execução ineficaz do objeto deste Registro de Preço; 
7.14. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um 
prazo não superior que o original, os materiais ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo Órgão 
Gestor, decorrentes de culpa da Empresa Registrada, inclusive por emprego de mão-de-obra ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal 
fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança, a qualquer título, responsabilizando-se por danos ou prejuízos causados, ficando obrigada, a 
corrigir, às suas expensas, defeitos verificados, resultantes da inadequação da execução do objeto da contratação;  
7.15. Manter quadro de pessoal suficiente para o fornecimento dos materiais/serviços, objeto deste Edital, sem interrupções, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados;  
7.16. Dispor de todos os equipamentos e ferramentas necessárias à plena execução do objeto deste edital serviços;  
7.17. Permitir ao representante do Órgão Gestor fiscalizar os materiais/serviços, o qual poderá sustar, recusar, mandar fazer, refazer ou desfazer quaisquer 
serviços que não estejam de acordo com as normas e especificações técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros;  
7.18. Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pelo Órgão Gestor sobre os serviços/materiais fornecidos.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR: 
8.1. Emitir a Ata de Registro de Preços em prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data da Homologação;  
8.2. Encaminhar ao adjudicatário a Ata de Registro de Preços, em prazo não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;  
8.3. Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições prescritas no Edital; 
8.4. Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução do(s) serviço(s), objeto deste Edital;  
8.5. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto deste Registro de Preço;  
8.6. Prestar informações atinentes ao objeto da contratação que venham a ser solicitadas pela Empresa Registrada;  
 
CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO DE PREÇOS E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
9.1. A descrição e quantidades constantes no ANEXO IV RELAÇÃO DE ITENS - Termo de Referência contém a estimativa máxima para fornecimento em 12 
(doze) meses, e em conformidade com a legislação, não obrigando a Entidade Publica a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a 
aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição; 
9.2. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as contratações que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de 
procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade e de 
condições;  
9.3. Homologado o resultado do certame, o Ente Público do Município de Capão Alto convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, no prazo de até 10 (dez) dias, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se constitui em 
compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e economicidade;  
9.4. A contratação dos serviços junto ao fornecedor registrado será formalizada pelo ente Público do Município de Capão Alto, através de Autorização de 
fornecimento;  
9.5. Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de sua proposta, ou revogar o Lote respectivo, ou licitá-lo;  
9.6. A Ata de Registro de Preços observará a minuta do anexo deste Edital e firmará compromisso para eventual contração, com validade de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua assinatura;  
9.7. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666, de 1993;  
9.8. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
produtos registrados, cabendo ao Ente Público do Município de Capão Alto promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;  
9.9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Ente Público do Município de 
Capão Alto deverá:  
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9.9.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
9.9.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;  
9.10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, o Município de Capão Alto poderá:  
9.10.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
e se a comunicação ocorrer antes do pedido de execução/fornecimento;  
9.10.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;  
9.11. Não havendo êxito nas negociações, o Ente Público do Município de Capão Alto deverá proceder a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO:  
10.1. O(s) serviço(s) / material(s) que não atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) anexo(s), após notificação, deverá(ão) ser 
reexecutados sem atribuição de qualquer ônus ao Órgão Gestor, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei de Licitações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES:  
11.1. Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, pelo Empresa Registrada, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 a 
88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 
11.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;  
11.3. No caso de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços ou, deixar de apresentar documentos solicitados para a contratação ou, recusar-se a 
fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta Comercial e das demais sanções previstas 
em lei, a Entidade Pública se reserva ao direito de convocar outro licitante, observada a ordem e o limite de classificação e o direito de preferência para ME 
ou EPP, e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante para obtenção de preço menor. 
11.4. Caso a multa não seja recolhida no prazo estipulado, descontar-se-á o seu valor das parcelas vincendas, ou das Garantias se houverem. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
12.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DIREITO DE RESERVA:  
13.1. A Entidade Pública do Município de Capão Alto, reserva-se ao direito, de revogar o certame por razões de interesse público devidamente justificado, 
ou de anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei de Licitações;  
13.2. A Entidade supra citada do Município de Capão Alto não se obriga a contratar o(s) serviço(s) / material(s) cotado(s) por licitante vencedor na 
quantidade relacionada no ANEXO II, podendo até realizar licitação específica para contratação de um ou de mais lotes, hipótese em que, em igualdade de 
condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei n. 8.666/93 e Diplomas Complementares.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:  
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; d) presentes razões de interesse 
público.  
14.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador.  
14.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS:  
15.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Lei Complementar 123/2006, pelo Decreto 
7.892/2013 e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os 
Princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;  
15.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO:  
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Campo Belo do Sul, Estado de Santa Catarina, Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, 
independentemente de qual seja o domicílio da Empresa Registrada. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.  
 
Capão Alto (SC), em ___ de _________ de 202........ 
 
 
 
____________________________________________   ______________________________ 
(REPRESENTANTE DO ÓRGÃO)                         Empresa Registrada 
.................................................. DE CAPÃO ALTO 
 
 
TESTEMUNHAS 
_________________________________ 
Nome; 
CPF: 
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_________________________________ 
Nome; 
CPF: 
 
 
_________________________________ 
Gestor Fiscal 
 
 
_________________________________ 
Responsável Jurídico 
 
 

 
 

 


